
 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1201/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

reparo de balanço danificado no Parque Kids da Praça Oscalino Alves Maciel, Ilha de 

Santa Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O equipamento encontra-se danificado, apresentando risco à segurança das crianças 

que utilizam o espaço, podendo causar acidentes e ferimentos. Considerando que o 

parque é um local destinado ao lazer infantil, é fundamental que os brinquedos estejam 

em perfeitas condições de uso, garantindo um ambiente seguro e adequado ao 

desenvolvimento e bem-estar das crianças. 

Além disso, a manutenção preventiva e corretiva dos brinquedos contribui para a 

preservação do patrimônio e demonstra o compromisso desta administração com a 

segurança e a qualidade dos espaços destinados ao público infantil. 

Diante do exposto, solicito a avaliação técnica e o conserto do balanço, ou, se necessário, 

sua substituição, o mais breve possível. 

 

Nº Protocolo 156: 2025104706 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 22 de dezembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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